
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB 

RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

CNPJ: 01.612.651/0001-03 

Boletim Oficial do Município 

Criado pela Lei n
o
. 003/1997, de 06 de janeiro de 1997 

ANO XXV –SEGUNDA-FEIRA, 05 de DEZEMBRO de 2022/ EDIÇÃO DIARIA – DEZEMBRO 2022 – GADO BRAVO - PB 

 

 

 
                                               
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

                                                                 CNPJ: 01.612.651/0001 – 03 

 
 

 

PORTARIA N.º 1815/2022 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 
 Art. 1º - EXONERAR a senhora ANTONIA CLEIDE ALEXANDRE, portador de 

CPF nº 519.307.814-15, da função de CHEFE DE POLITICAS PUBLICAS, lotada 
na Secretaria de SAUDE do Município de Gado Bravo-PB. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 05 de 
DEZEMBRO de 2022. 

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 

 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1816/2022 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor. 
  
   
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - CONCEDER AO Senhor ARTUR HERMOGENES DO REGO 
CARDOSO Licença sem vencimentos por um prazo de 2 (dois) anos, para 
tratar de interesses particulares, de acordo com a lei 085/2002, artigo 97 e de 
acordo com requerimento em anexo,  
 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de dezembro de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 05 de 
DEZEMBRO de 2022.  

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 


